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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 127, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do
primeiro, comporem o Núcleo de Tecnologias Educacionais - NTE, do Ifes Campus Santa
Teresa:

a) FILIPE RIBEIRO CARNEIRO, matrícula SIAPE 1327957;
b) ADRIANO GOLDNER COSTA, matrícula SIAPE 1786980;
c) ALTAIR JUNIOR FERREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 1885833;
d) CARLOS IVAN FALCÃO FEHLBERG, matrícula SIAPE 2111916;
e) EDNEIA NUNES DA SILVA, matrícula SIAPE 1344901;
f) LUIZ FERNANDO REINOSO, matrícula SIAPE 1318541.

Art. 2º Atribuir a carga horária de até 03 (três) horas semanais ao coordenador e 02
(duas) horas semanais aos demais membros da comissão para o desenvolvimento das
atividades e prazo de vigência desta portaria/composição até 24/03/2026. 

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral 
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